
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

4ª ATA INTERNA DO PREGÃO PRESENCIAL N 21/2022 - PMM 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de 2023, às 13h30min, na sala de reunião da comissão 

permanente de licitação, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA 

MATTOS, presencialmente os membros: Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, , 

Marcos Assumpção Andrade, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho; Juan 

Maranhão da Silva, Maria Lúcia Cardoso Travassos, Jonathan Oliveira Rocha, Cristiane Garcia do 

Nascimento, Barbara Costa Oliveira e Djalma Alves da Silva para proceder à análise documental relativa  

ao Pregão Presencial n.º 21/2022 - PMM, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de 

Despesa. Considerando o resultado da fase de lances, passamos a expor os seguintes pontos: Relativa a 

habilitação jurídica, técnica, fiscal e trabalhista, a empresa SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA foi considerada apta por esta comissão. No que tange a análise do balanço 

apresentado, seguem as seguintes observações efetuadas pela secretaria requisitante: ´´ A empresa Solar 

Serviços e Administração de Mão de Obra Eireli, pelos relatórios apresentados, comprovou a boa situação financeira da 

empresa nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), assim como a 

comprovação do Capital de Giro, porém para uma melhor análise e assegurar a qualificação econômico financeira insta 

verificar os apontamentos abaixo: Ressalta-se que as empresas Eireli foram transformadas em Sociedade Limitada 

Unipessoal (SLU), adicionando ao seu nome a partícula LTDA. Entendemos que a empresa não credenciada em regime 

diferenciado deveria seguir o edital 21/2022 – no item Qualificação Econômica Financeira – B.22 – Sociedade por cota 

de responsabilidade limitada (LTDA) devendo apresentar a fotocópia do Livro Diário, uma vez que foi apresentado 

somente o Termo de Abertura e Encerramento do diário 6;- Deve a empresa esclarecer também sobre a criação da Reserva 

para Aumento de Capital;-  fornecer a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL), já que também 

pode ser exigido conforme ítem B.2.2.2 do edital 21/2022, para dirimir dúvidas contábeis.’’ Considerando os 

apontamentos realizados pela secretaria requisitante, especificamente pelo contador  Djalma Alves da 

Silva, que também é membro desta comissão, foi solicitado à empresa SOLAR SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA, via e-mail, no dia 09/01/2023 às 10:52min, que se 

manifestasse quanto aos pontos destacados.  Em ato continuo, foi analisado a planilha relativa a IN 05, 



que foi enviada por e-mail no dia 09/01/2023 às 16:30. Sendo respondido, também por e-mail, no dia 

10/01/2023, às 11:06 min indicando a necessidade de ajuste em todas as planilhas:1- Ajustar o SAT para 

3,39%, conforme GFIP apresentada pela empresa; 2- Incluir o Seguro de Vida obrigatório no 

Submódulo 2.3, conforme cláusula décima quarta da CCT apresentada;3- Ajustar o percentual de 

substituto na cobertura de férias, no Submódulo 4.1, para 8,33%, conforme Obs. 5 da proposta 

detalhe;4- Justificar a alteração de lucro real para lucro presumido nas alíquotas de PIS e COFINS do 

módulo 6. Ainda no mesmo sentido, foi solicitado esclarecimento sobre o salário utilizado para auxiliar 

de almoxarife uma vez que o mesmo não se encontra na CCT apresentada e foi alterado na proposta 

realinhada. Ambos os apontamentos citados no presente documento serão encaminhados via e-mail para 

a referida empresa.  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão.  

 

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                       Maricá, 10 de janeiro de 2023. 
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